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Exmo. Sr.
ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente,

LhEstamos encaminhando, em anexo. Projeto de Lei n° 68^2018 para
apreciação dessa Douta Câmara Municipal, em REGIME DE URGÊNCIA.

Atenciosamente,

victor/da silva coelho
Prefeito municipal

WADO PEDIDO OE ÜDGENCIÃ
Xl UNANIMIDADE

ZH ABSTENÇÃOX

Sessno

{^residente
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MENSAGEM

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Estamos encaminhando à apreciação dessa Douta Câmara Municipal o Projeto de
Lei nO 006/2018, gue ESTABELECE A BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO
SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA (ISSQN) DOS SERVIÇOS
PRESTADOS PELAS OPERADORAS DOS PLANOS DE SAÚDE E PLANOS
ODONTOLÓGICOS ORGANIZADAS SOB A FORMA DE COOPERATIVAS DE
TRABALHO.

A correta definição e aplicação da base de cálculo dos tributos é igualmente
importante para o município e para o contribuinte, uma vez que a discussão
judicial sobre o assunto é moroso e custoso para ambas as partes.

No caso do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, o Artigo 85 da Lei
5.394/2002 (Código Tributário Municipal) dispõe que "A base de cálculo do
ISSQN é o preço do serviço".

Contudo, o § 9° do mesmo Artigo 85 faz a seguinte ressalva:

A/ão se inclui na base de cálculo do Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN dos serviços
prestados pelas Cooperativas de Trabalho o valor do ato
cooperativo.

Assim, considerando, ainda, o inciso IV do Artigo 4° do Código Tributário
Municipal que estabelece que somente a lei pode fixar a base de cálculo de
tributo, faz-se necessário o presente projeto de lei para garantir segurança
jurídica sobre o tema no âmbito de Cachoeiro de Itapemirim.

A incidência de ISS sobre as operadoras de Planos de Saúde está pacificada no
Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, no julgamento do Recurso
Extraordinário no 651.703-PR, cuja ementa é:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL
TRIBUTÁRIO. ISSQN. ART. 156, III, CRFB/88. CONCEITO
CONSTITUCIONAL DE SERVIÇOS DE QUALQUER
NATUREZA. ARTIGOS 109 E 110 DO CTN. AS

OPERADORAS DE PLANOS PRIVADOS DE ASSISTÊNCIA À
SAÚDE (PLANO DE SAÚDE E SEGURO-SAÚDE) REALIZAM
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SUJEITA AO IMPOSTO SOBRE
SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZAISSQN, PREVISTO
NO ART. 156, III, DA CRFB/88.
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Quanto às cooperativas de trabalho, o Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do Recurso Especial no 875.388-SP, assim decidiu:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ISS. COOPERATIVA DE
SERVIÇOS MÉDICOS. ILEGALIDADE DE AUTO DE
INFRAÇÃO. DIREITO LOCAL. SUMULA 280 DO STF.
OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA
IRRETROATIVIDADE. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ATOS
NÃO COOPERADOS. INCIDÊNCIA DO ISS SOBRE A TAXA
DE ADMINISTRAÇÃO. 1. O ISS não incide sobre os atos
praticados peias cooperativas médicas consistentes no
exercício de atividades em proi dos associados que
prestam serviços médicos a terceiros (atos cooperados).
2. Deveras, os atos não cooperados, vale dizer, aqueles
decorrentes de relação jurídica negociai advinda da venda
de planos de saúde a terceiros, sujeitam-se à incidência
do ISS, tendo como base de cálculo tão-somente a receita
advinda da cobrança da taxa de administração. Isto
porque a receita tributável não abrange os valores pagos
ou reembolsados aos cooperados, haja vista não
constituírem parte do patrimônio da Cooperativa. Exegese
do artigo 79, da Lei 5.764/71 c/c os artigos 86 e 87, do
mesmo diploma legai (Precedentes desta Corte: REsp
727091/RJ, Segunda Turma, publicado no DJ de
17.10.2005; REsp 487854/SP, Segunda Turma, publicado
no DJ de 23.08.2004; e REsp 254549/CE, Primeira Turma,
publicado no DJ de 18.09.2000). 3. O eventual
inadimplemento quanto ao pagamento de ISS em relação
à taxa de administração de alguns contratos, é matéria
que se encarta no óbice da Súmula 07, interditada à
cognição do STJ. 4. Ressalva do posicionamento no
sentido de que essas entidades não exercem qualquer
espécie de serviço ou fornecimento de mão-de-obra,
mercê de não visarem o fim lucrativo ensejador da
incidência. A forma de associação corporativa implica em
impor a obrigação tributária aos médicos cooperativados
pelos serviços que prestam. 5. Acaso as cooperativas
empreendam a venda de pianos de saúde com o intuito de
lucro devem pagar lOF, excluído, portanto, o ISS, pela
ausência de tipicidade do fato gerador e pela interdição de
que o mesmo fato possa sustentar duas exações. Ressalva
do entendimento do relator. 6. A questão acerca da
ilegalidade da lavratura do auto de infração, em virtude do
seu embasamento em Decretos Municipais editados
posteriormente à ocorrência dos fatos geradores, violando
conseqüentemente o art. 144 do CTN, não merece ser
conhecida, porquanto, segundo asseverado no voto
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condutor do aresto recorrido, os referidos Decretos
consubstanciam norma procedimentai, de caráter
meramente reguiamentador da iei caracterizadora da
hipótese de incidência tributária. Destarte, adentrar a
questão impiica a anáiise de iegislação municipal,
reveiando-se incabível a via recursai extraordinária para
rediscussão da matéria, ante a incidência da Súmula
280/STF: "Por ofensa a direito locai não cabe recurso
extraordinário". Ademais, a alegada ofensa aos princípios
da legalidade e da irretroatividade encarta matéria
constitucional, insuscetível de apreciação pelo E. STJ,
porquanto reverter o julgado significaria usurpar
competência que, por expressa determinação da Carta
Maior, pertence ao Coiendo STF, e a competência traçada
para este Eg. STJ restringe-se unicamente à
uniformização da legislação infraconstitucionai. 7. Recurso
especial parcialmente conhecido e, nesta parte,
parcialmente provido, para afastar a incidência do ISS
sobre os atos cooperados praticados pela recorrente, bem
como determinar a incidência da exação, no que tange
aos atos não cooperados, tão-somente sobre a taxa de
administração, excluindo-se os valores pagos ou
reembolsados aos associados

(STJ - REsp: 875388 SP 2006/0175502-5, Relator:
Ministro LUIZ FUX, Data de Julgamento: 02/10/2007, TI -
PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJ 25.10.2007 p.
130RDDT vol. 149 p. 146)

Nessa jurisprudência, assim como em várias outras dos tribunais superiores,
como o Recurso Especial STJ no 227.293-RJ, ficou estabelecido que a base de
cálculo do ISS sobre os Planos de Saúde ou Odontológicos operados por
cooperativas de trabalho será tão somente a taxa de administração por elas
cobrado, que compreende a diferença entre as receitas das mensalidades e as
despesas com cooperados, laboratórios, hospitais e outras relacionadas à
atividade fim.

Esta é a proposta que submeto à apreciação dos Nobres Vereadores para qual
solicito apoio à aprovação.

Cachoeiro de Itapemirim (ES), fevereiro de 2018.

VICTOR DA^LVA COELHO
Prefe/tp/Municipal
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PROJETO DE LEI N° 006/2018

ESTABELECE A BASE DE CÁLCULO DO
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER
NATUREZA (ISSQN) DOS SERVIÇOS
PRESTADOS PELAS OPERADORAS DOS
PLANOS DE SAÚDE E PLANOS
ODONTOLÓGICOS ORGANIZADAS SOB A
FORMA DE COOPERATIVAS DE TRABALHO.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito
Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1° A base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza (ISSQN) dos serviços prestados pelas operadoras dos planos de saúde
e planos odontológicos organizadas sob a forma de cooperativas de trabalho será
apurada da seguinte forma:

I. Receitas auferidas pelos contribuintes, referente a totalidade de
mensalidades cobradas dos planos de saúde médico hospitalar ou odontológico e
outros serviços relacionados a atividade de saúde, inclusive aquelas decorrentes
de coparticipação.

II. Dedução dos custos com operação dos planos e outros serviços
relacionados à atividade de saúde, inclusive atos cooperativos, serviços de
terceiros e o intercâmbio entre cooperativas.

Parágrafo único. Por atos cooperativos entende-se aqueles praticados
entre a cooperativa e seus associados, entre estes e aquelas e pelas
cooperativas entre si quando associados, para consecução dos objetivos sociais,
desde que não compreenda operação de mercado, nem contrato de compra e
venda de produto ou mercadoria.

Art. 2° É vedada a dedução de despesas de serviços de terceiros não
relacionados à atividade-fim da cooperativa.

Art. 3° É vedada a dedução em duplicidade ou cumulativa de valores.

Art. 4° Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar a presente lei
por decreto.

Art. 5° Esta lei entra em vigor em 20 de março de 2018.

Cachoeiro de Itapemirim (ES)^7 de fevereiro de 2018. _ _aprovado

VICTOR
Pre

SILVA COELHO
Municipal sevsAo

presidente
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MENSAGEM

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Estamos encaminhando à apreciação dessa Douta Câmara Municipal o Projeto de
Lei no 006/2018, que ESTABELECE A BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO
SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA (ISSQN) DOS SERVIÇOS
PRESTADOS PELAS OPERADORAS DOS PLANOS DE SAÚDE E PLANOS
ODONTOLÓGICOS ORGANIZADAS SOB A FORMA DE COOPERATIVAS DE
TRABALHO.

A correta definição e aplicação da base de cálculo dos tributos é igualmente
importante para o município e para o contribuinte, uma vez que a discussão
judicial sobre o assunto é moroso e custoso para ambas as partes.

No caso do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, o Artigo 85 da Lei
5.394/2002 (Código Tributário Municipal) dispõe que "A base de cálculo do
ISSQN é o preço do serviço".

Contudo, o § 9° do mesmo Artigo 85 faz a seguinte ressalva:

Não se incluí na base de cálculo do Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN dos serviços
prestados pelas Cooperativas de Trabalho o valor do ato
cooperativo.

Assim, considerando, ainda, o inciso IV do Artigo 4° do Código Tributário
Municipal que estabelece que somente a lei pode fixar a base de cálculo de
tributo, faz-se necessário o presente projeto de lei para garantir segurança
jurídica sobre o tema no âmbito de Cachoeiro de Itapemirim.

A incidência de ISS sobre as operadoras de Planos de Saúde está pacificada no
Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, no julgamento do Recurso
Extraordinário no 651.703-PR, cuja ementa é:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL
TRIBUTÁRIO. ISSQN. ART. 156, III, CRFB/88. CONCEITO
CONSTITUCIONAL DE SERVIÇOS DE QUALQUER
NATUREZA. ARTIGOS 109 E 110 DO CTN. AS

OPERADORAS DE PLANOS PRIVADOS DE ASSISTÊNCIA Á
SAÚDE (PLANO DE SAÚDE E SEGURO-SAÚDE) REALIZAM
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SUJEITA AO IMPOSTO SOBRE
SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZAISSQN, PREVISTO
NO ART. 156, III, DA CRFB/88.

Praça Jerônimo Monteiro, 28 • Centro
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Quanto às cooperativas de trabalho, o Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do Recurso Especial no 875.388-SP, assim decidiu:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL ISS. COOPERATIVA DE
SERVIÇOS MÉDICOS. ILEGALIDADE DE AUTO DE
INFRAÇÃO. DIREITO LOCAL. SUMULA 280 DO STF.
OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA
IRRETROATIVIDADE. MATÉRIA CONSTITUCIONAL ATOS
NÃO COOPERADOS. INCIDÊNCIA DO ISS SOBRE A TAXA
DE ADMINISTRAÇÃO. 1. O ISS não incide sobre os atos
praticados pelas cooperativas médicas consistentes no
exercício de atividades em prol dos associados que
prestam serviços médicos a terceiros (atos cooperados).
2. Deveras, os atos não cooperados, vale dizer, aqueles
decorrentes de relação Jurídica negociai advinda da venda
de planos de saúde a terceiros, sujeitam-se à Incidência
do ISS, tendo como base de cálculo tão-somente a receita
advinda da cobrança da taxa de administração. Isto
porque a receita tributável não abrange os valores pagos
ou reembolsados aos cooperados, haja vista não
constituírem parte do patrimônio da Cooperativa. Exegese
do artigo 79, da Lei 5.764/71 c/c os artigos 86 e 87, do
mesmo diploma legal (Precedentes desta Corte: REsp
727091/RJ, Segunda Turma, publicado no DJ de
17.10.2005; REsp 487854/SP, Segunda Turma, publicado
no DJ de 23.08.2004; e REsp 254549/CE, Primeira Turma,
publicado no DJ de 18.09.2000). 3. O eventual
Inadimplemento quanto ao pagamento de ISS em relação
à taxa de administração de alguns contratos, é matéria
que se encarta no óbice da Súmula 07, Interditada à
cognição do STJ. 4. Ressalva do posicionamento no
sentido de que essas entidades não exercem qualquer
espécie de serviço ou fornecimento de mão-de-obra,
mercê de não visarem o fim lucrativo ensejador da
incidência. A forma de associação corporativa implica em
impor a obrigação tributária aos médicos cooperativados
pelos serviços que prestam. 5. Acaso as cooperativas
empreendam a venda de planos de saúde com o intuito de
lucro devem pagar lOF, excluído, portanto, o ISS, pela
ausência de tipicidade do fato gerador e pela Interdição de
que o mesmo fato possa sustentar duas exações. Ressalva
do entendimento do relator. 6. A questão acerca da
Ilegalidade da lavratura do auto de Infração, em virtude do
seu embasamento em Decretos Municipais editados
posteriormente à ocorrência dos fatos geradores, violando
conseqüentemente o art. 144 do CTN, não merece ser
conhecida, porquanto, segundo asseverado no voto
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condutor do aresto recorrido, os referidos Decretos
consubstanciam norma procedimental, de caráter
meramente regulamentador da iei caracterizadora da
hipótese de incidência tributária. Destarte, adentrar a
questão implica a análise de legislação municipal,
revelando-se incabívei a via recursal extraordinária para
rediscussão da matéria, ante a incidência da Súmula
280/STF: "Por ofensa a direito local não cabe recurso
extraordinário". Ademais, a alegada ofensa aos princípios
da legalidade e da irretroatividade encarta matéria
constitucional, insuscetível de apreciação pelo E. STJ,
porquanto reverter o julgado significaria usurpar
competência que, por expressa determinação da Carta
Maior, pertence ao Colendo STF, e a competência traçada
para este Eg. STJ restringe-se unicamente à
uniformização da legislação infraconstitucional. 7. Recurso
especial parcialmente conhecido e, nesta parte,
parcialmente provido, para afastar a incidência do ISS
sobre os atos cooperados praticados pela recorrente, bem
como determinar a Incidência da exação, no que tange
aos atos não cooperados, tão-somente sobre a taxa de
administração, excluindo-se os valores pagos ou
reembolsados aos associados

(STJ - REsp: 875388 SP 2006/0175502-5, Relator:
Ministro LUIZ FUX, Data de Julgamento: 02/10/2007, TI -
PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJ 25.10.2007 p.
130RDDT vol. 149 p. 146)

Nessa jurisprudência, assim como em várias outras dos tribunais superiores,
como o Recurso Especiai STJ no 227.293-RJ, ficou estabelecido que a base de
cálculo do ISS sobre os Planos de Saúde ou Odontológicos operados por
cooperativas de trabaiho será tão somente a taxa de administração por elas
cobrado, que compreende a diferença entre as receitas das mensaiidades e as
despesas com cooperados, laboratórios, hospitais e outras relacionadas à
atividade fim.

Esta é a proposta que submeto à apreciação dos Nobres Vereadores para qual
solicito apoio à aprovação.

Cachoeiro de Itapemirim (ES),.^7 de fevereiro de 2018.

VICTOR

Pre

^LVA COELHO
Municipal
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ESTABELECE A BASE DE CALCULO DO

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER
Natureza (issqn) dos serviços

?~r~rTr^—PRESTADOS PELAS OPERADORAS DOS.^kh-loSIsL^pLANOS DE SAÚDE E PLANOS
\  pDONTOLÓGICOS ORGANIZADAS SOB A

"'"^ORMA DE COOPERATIVAS DE TRABALHO.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito
Municipal SANCIONA a seguinte Lei;

Art. 1° A base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza (ISSQN) dos serviços prestados pelas operadoras dos planos de saúde
e planos odontológicos organizadas sob a forma de cooperativas de trabalho será
apurada da seguinte forma:

I. Receitas auferidas pelos contribuintes, referente a totalidade de
mensalidades cobradas dos planos de saúde médico hospitalar ou odontológico e
outros serviços relacionados a atividade de saúde, inclusive aquelas decorrentes
de coparticipação.

II. Dedução dos custos com operação dos planos e outros serviços
relacionados à atividade de saúde, inclusive atos cooperativos, serviços de
terceiros e o intercâmbio entre cooperativas.

Parágrafo único. Por atos cooperativos entende-se aqueles praticados
entre a cooperativa e seus associados, entre estes e aquelas e pelas
cooperativas entre si quando associados, para consecução dos objetivos sociais,
desde que não compreenda operação de mercado, nem contrato de compra e
venda de produto ou mercadoria.

Art. 2° É vedada a dedução de despesas de serviços de terceiros não
relacionados à atividade-fim da cooperativa.

Art. 3° É vedada a dedução em duplicidade ou cumulativa de valores.

Art. 4° Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar a presente lei
por decreto.

Art. 5° Esta lei entra em vigor em 20 de março de 2018.

Cachoeiro de Itapemirim (ES)^^7 de fevereiro de 2018.

aprovado
D

VICTOR Dfy^TLVA COELHO
Prefii/ú Municipal SESSÃO aístênçao

presidente
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

NOME SIM NÃO ABS AUS

ALEXANDRE ANDREZA MACEDO X
ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES í'\i>

r

k
ALEXANDRE VALDO MAITAN

ALEXON SOARES CIPRIANO

ALLAN ALBERT LOURENÇO FERREIRA X
ANTONIO GERALDO DE ALMEIDA COSTA X

BRÁS ZAGOTTO x
DÁRIO SILVEIRA FILHO K
DELANDI PEREIRA MACEDO

X
DIOGO PEREIRA LUBE

EDISON VALENTIM FASSARELLA X
ÉLIO CARLOS SILVA DE MIRANDA X
ELY ESCARPINI X
HIGNER MANSUR ó
PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA X
RENATA S. B. FlÓRIO NASCIMENTO X
RODRIGO SANDI X
SÍLVIO COELHO NETO X

WALLACE MARVILA FERNANDES X

OBS: il-V —V ^  u

PROJETO N

REQUERIMENTO N?

DATA: ' ̂ ^ ■

=  ly

: n / Cl

/icjv

 / t

RESULTADO DA VOTAÇÃO

APROVADO EM DISCUSSÃO

POR

SALA DAS OoM

PRESIDENTE

REJEITADO POR

SALA DAS SESSÕES / /

PRESIDENTE

RETIRADO DA PAUTA A

REQUERIMENTO DO EDIL

SALA DAS SESSÕES.

PRESIDENTE
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PROCURADORIA LEGISLATIVA

h

PARECER AO PROJETO DE LEI N.° 14/2018

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO

A MESA DIRETORA

Tributação. ISSQN. Lei Complementar n°

1S7/2016. Repercussão Geral. Comentários

Senhor Presidente,

1. O presente projeto, de autoria do Poder Executivo Municipal

"ESTABELECE A BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER

NATUREZA (ISSQN) DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELAS OPERADORAS DOS PLANOS DE

SAÚDEE PLANOS ODONTOLÓGICOS ORGANIZADAS SOB A FORMA DE COOPERATIVAS

DE TRABALHO".

2. Sob o aspecto formal, o projeto se enquadra nas hipóteses de competência

constitucional do Poder Executivo Municipal legislar sobre assuntos de interesse local e

suplementar a legislação federal e a estadual no que couber, como permitem os incisos I e

II do art. 30 da Constituição da República.

Na essência, a iniciativa das leis é uma competência. Por sua relevância, é

fixada pela própria Constituição e pela Lei Orgânica Municipal. Tributo interessa a todo

o povo, que por dever difuso contribui para manter o Estado. Por isso, também interessa a

todos os representantes eleitos pelo povo para atuarem no processo legislativo que, em

"Feliz a nação cujo Deiss é o Senhor"
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matéria tributária, possuem competência concorrente ao Executivo.

O entendimento jurisprundencial da Suprema Corte^ assim o confirma:

Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS DE DECISÃO

MONOCRÁTICA. CONVERSÃO EM AGRAVO REGIMENTAL.

PROCESSO LEGISLATIVO. NORMAS SOBRE DIREITO TRIBUTÁRIO.

INICIATIVA CONCORRENTE ENTRE O CHEFE DO PODER

EXECUTIVO E OS MEMBROS DO LEGISLATIVO. POSSIBILIDADE DE

LEI QUE VERSE SOBRE O TEMA REPERCUTIR NO ORÇAMENTO DO

ENTE FEDERADO. IRRELEVÂNCIA PARA FINS DE DEFINIÇÃO DOS

LEGITIMADOS PARA A INSTAURAÇÃO DO PROCESSO LEGISLATIVO.

AGRAVO IMPROVIDO.

I A iniciativa de leis que versem sobre matéria tributária é concorrente

entre o chefe do poder executivo e os membros do legislativo. II A

circunstância de as leis que versem sobre matéria tributária poderem

repercutir no orçamento do ente federado não conduz à conclusão de que

sua iniciativa é privativa do chefe do executivo. III Agravo Regimental

improvido.

O projeto sob análise partiu do próprio Poder Executivo, que procura

adequar a legislação tributária do município às mudanças naturais ocorridas na legislação

federal, e mesmo, na vida e contexto sócio-econômico da polis.

^,.1 STF - RE: 590697 MG , Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Data de Julgamento: 23/08/2011, Segunda
Itama, Data de Publicação: DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-01 PP-

00169
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ' -'

2.2 Como se trata de legislação tributária, necessário acrescentar algumas

observações:

O legislador constituinte exige que o disciplinamento de matéria tributária

seja feito por lei complementar, a teor do art. 146 da Constituição Republicana. Corolário

disso e em razão do princípio da simetria das formas (art. 29, caput, parte final da CF), o

Código Tributário Municipal tem ''status" de Lei Complementar.

O art. 69 da CF dispõe que as leis complementares serão aprovadas por

maioria absoluta, o que significa que mais da metade do total de Vereadores, contados

os presentes e ausentes, devem votar positivamente à aprovação da proposição. Eis a lição

de Joaquim Castro Aguiar a respeito:

"Numa conceituação que tanto atende aos totais pares, quanto aos

ímpares, poderemos dizer que a maioria absoluta é representada a partir do número

inteiro imediatamente superior à tnetade, considerando-se sempre o total de membros da

Câmara."

2.3 Sob o aspecto técnico, o projeto sob análise propõe alterações com a

finalidade de incorporar na sua legislação a ampliação das atividades tributáveis, em

consonância com o atual regramento da matéria. A competência para legislar sobre a

matéria é concorrente.

Dentre as principais alterações promovidas pela LC n° 157/2016 na LC n°

116/2003^, temos a previsão agora expressa da alíquota mínima de 2% e, também para

2  Que ''Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos Municípios e do
Distrito Federal, e dá outras providências."
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desestimular guerra fiscal, o aumento do rol de exceções em que o imposto é devido fora

do local do estabelecimento do prestador (art. 3°, LC n° 116), além, é claro, do aumento

de atividades tributáveis a título de ISSQN.

Esta ampliação de atividades tributáveis, obedecida neste caso a

anterioridade e nonagesimal^ constitucional, abrange, por exemplo, os serviços prestados

pelas operadoras dos planos de saúde ou odontológicos, organizadas sob a forma de

cooperativas, a teor do que dispõem os itens 4, 4.03, 4.12, 4.22 e 4.23 da lista de serviços

da LC 116.

Pouco antes da edição da LC 157/16, o Supremo Tribunal Federal, em

julgado com repercussão geraP, já havia decidido sobre a matéria:

O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, apreciando o

tema 581 da repercussão geral, negou provimento ao recurso

extraordinário, fixando tese nos seguintes termos: "As operadoras de

planos privados de assistência à saúde (plano de saúde e seguro-saúde)

realizam prestação de serviço sujeita ao Imposto Sobre Serviços de

Qualquer Natureza - ISSQN, previsto no art. 156, III, da CRFB/8S",

vencido o Ministro Marco Aurélio quanto ao mérito e à tese firmada.

Ausentes, justificadamente, o Ministro Celso de Mello, e, neste julgamento,

o Ministro Gilmar Mendes. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen

3  Art. 150 (CRFB). Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União.
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

/// - cobrar tributos:

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou;
c) antes de decot ridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou,
observado o disposto na alínea b;

4  Recurso Extraordinário n. 65L703-PR
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Lúcia. Plenário, 29.09.2016.

Ainda há Embargos de Declaração pendentes sobre o referido julgado, mas

por hora, esta é a posição da Suprema Corte em julgado que repercute para os demais

Tribunais pátrios.

O parágrafo único do art. 1° define bem o que é ato cooperativo e espanca

possível alegação de "proibição de cobrança de ISSQN sobre atos cooperativos". Não é

disso que trata o projeto e a Jurisprudência das Cortes Superiores^ é unânime no sentido

de que no sentido de que o fornecimento de serviços a terceiros não cooperados e o

fornecimento de serviços de terceiros não associados não se configuram como atos

cooperativos, devendo ser tributados normalmente. Todas as vezes que as Cooperativas

extrapolarem as finalidades sociais da entidade, deverão ser tributadas normalmente.

Opinamos pelo encaminhamento regular da matéria.

É o parecer para decisão de V. Ex^s.

Cachoeiro de Itapemrrim-ES, 14 de março de 201^

Pl/gmc/pe. ím Costa

Procurador Legislativo Geral

OAB ES 6339

5  Por exemplo: REsp 1096776 / PB - Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segimda Turma, Data do
Julgamento 19/08/2010, Data da Publicação: DJe 28/09/2010
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OF/PLG NS. DATA:_L^4^JJl£

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA i REDAÇÃO
VEREADOR: HIGNER MANSUR

Senhor Vereador,

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso Xli e o artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regimento
Interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa aara oareeer a(s) seguinte(s) matéria(s):

p. LEI m. VETOAPLNS. P. RESOL m. P. DEC. LEG. m. PRAZO VENC. PROJ.

O W

n\ii

RECURSO NS. EMENDAS A LOMNS. PAR. TRIB. DE CONTAS NS. PRAZO VENC.

Atenciosamente,

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

Presidente

• Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
® Observação:

® ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA EXARAREM O
PARECER PODERÁ ACARRETAR A APUCAÇÃ© DO § «S DO ARTIGO 44 DO REGIMENTO INTERNO:
"SE A COMISSÃO NÃO APRESENTJUi IWIECER SOSRE A MAIORIA NO PRAZO REGIMENTAL, O
PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR 'ÂD HOC' PARA PROFERI-LO DENTRO DE
TRÊS DIAS".
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NOME SIM NÃO ABS AUS

ALEXANDRE ANDREZA MACEDO X
ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

ALEXANDRE VALDO MAÍTAN X
ALEXON SOARES CIPRIANO X ■N
ALLAN ALBERT LOURENÇO FERREIRA X
ANTONIO GERALDO DE ALMEIDA COSTA X
BRÁS ZAGOTTO X
DÁRIO SILVEIRA FILHO X
DELANDI PEREIRA MACEDO X
DIOGO PEREIRA LUBE X
EDISON VALENTIM FASSARELLA X
ÉLIO CARLOS SILVA DE MIRANDA X
ELY ESCARPINI X
HIGNER MANSUR X
PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA X
RENATA S. B. FlÓRIO NASCIMENTO X
RODRIGO SANDS X
SÍLVIO COELHO NETO X
WALLACE MARVILA FERNANDES X

(^VMPROJETO N9

REQUERIMENTO Ne

DATA: âjQ / /M/í

RESULTADO DA VOTAÇÃO

APROVADO EM DISCUSSÃO

POR ^ [im A êwi ̂ (n cqmA Am
SALA DAS SESSÕESJ^/ /n

PRESIDENTE

REJEITADO POR

SALA DAS SESSÕES /___/

PRESIDENTE

RETIRADO DA PAUTA A

REQUERIMENTO DO EDIL

SALA DAS SESSÕES /

OBS:
PRESIDENTE

m Skft llííií^ Do %m % Ui
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ESTAÔO DO ESPIRITO SANTO

NOME SIM NÃO ABS AUS

ALEXANDRE ANDREZA MACEDO K
ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES Vfo sKjye.
ALEXANDRE VALDO MAITAN

ALEXON SOARES CIPRIANO A
ALLAN ALBERT LOURENÇO FERREIRA

ANTONIO GERALDO DE ALMEIDA COSTA X
BRÁS ZAGOTTO A
DÁRÍO SILVEIRA FILHO A
DELANDi PEREIRA MACEDO K
DIOGO PEREIRA LUBE

EDISON VALENTIM FASSARELLA A
ÉÜO CARLOS SILVA DE MIRANDA X
ELY ESCARPINI X,
HIGNER MANSUR X
PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA X
RENATA S. B. FlÓRIO NASCIMENTO X
RODRIGO SANDI X
SÍLVIO COELHO NETO A

WALLACE MARVILA FERNANDES 7.

PROJETO N

REQUERIMENTO

DATA: J(9 / 0.3

RESULTADO DA VOTAÇÃO

APROVADO EM DISCUSSÃO

POR M MnS f 1 CqiOtA
SALA DAS SESSÕES Oi/M

PRESIDENTE

REJEITADO POR

SALA DAS SESSÕES / /

PRESIDENTE

RETIRADO DA PAUTA A

REQUERIMENTO DO EDIL

SALA DAS SESSÕES /_

PRESIDENTE

OBS:
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